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= LEI N9 1.491, DE 20 DE MAIO DE 1.986 = 

"Disp6e sobre denominação de Via Ptb1i-

ca desta cidade e especifica" 

A CMAi<A MUNICIPAL DE MANHUAÇU, Estado de Mi-

nas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, PREFEI-

TO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art9 19) - Fica denominada de Rua ANDREZA FIL 

GUElRAS BATISTA, a rua que se inicia entre os n 9 s 54 e 58 da 
Rua Aparcio Caldeira, primeira rua após a Escola Estadual 

Dr, Cordovil Pinto Coelho, indo at a rua sem denominaço no 

Bairro da Colina. 

Art2 2 9 ) - Poder Executivo promover as di-

ligências necessárias para o cumprimento do artigo 19 desta 

Lei. 

Art9 39) - Revogadas as disposições em contra 

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

Manhuaçu(MG), 20 	maio de 1.986. 
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